
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA,
HABITAÇÃO E URBANISMO - SEMUR

PORTARIA N.º 7/2025/GAB/SEMUR, DE 09 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre a revogação da Portaria n.º
039/GAB/SEMUR, de 04 de junho de 2019, e
designa novos servidores para atuarem como
responsáveis pelas ações de acesso à informação, no
âmbito da Secretaria Municipal de Regularização
Fundiária, Habitação e Urbanismo (SEMUR) e dá
outras providências.

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA, HABITAÇÃO E URBANISMO (SEMUR),no uso de
suas atribuições legais, em especial a disposta no artigo 26 daLei
Complementar n.º 648, de 05 de janeiro de 2017em consonância com
o Regimento Interno aprovado peloDecreto n.º 15.492, de 03 de
outubro de 2018,
 
Considerando o disposto no artigo 1º da Lei Complementar n.º 689,
de 31 de outubro de 2017, que dá nova redação, acrescenta e altera
dispositivos da Lei Complementar n.º 648, de 06 de janeiro de 2017,
em especial o Parágrafo Primeiro do artigo 7º;
 
Considerando ainda o que prescreve o artigo 6º do Regimento
Interno da SEMUR, aprovado pelo Decreto n.º 15.492, de 03 de
outubro de 2017;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar os servidores ANDREIA BORIEZESKA DE
SIQUEIRA e MATHEUS BASTOS PRUDENTE, ambos lotados na
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária, Habitação e
Urbanismo – SEMUR, para assegurar o cumprimento das normas
relativas ao acesso à informação nesta Secretaria, em atendimento ao
art. 67 do Decreto n.º 14.565, de 23 de junho de 2017, publicado no
D.O.M n.º 5478, de 23/06/2017.
 
Art. 2º Fica revogada a Portaria n.º 039/GAB/SEMUR, de 04 de
junho de 2019, para os devidos fins.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
RAIMUNDO DE ALENCAR MAGALHÃES
Secretário Municipal de Regularização Fundiária, Habitação e
Urbanismo
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